
Demandados: Conselho da União Europeia (representantes: J.-P. Hix, agente, assistido inicialmente por D. Geradin e 
N. Tuominen, a seguir por N. Tuominen, advogados) e Comissão Europeia (representantes: T. Maxian Rusche e R. Sauer, 
agentes)

Objeto

Ação de indemnização com vista a obter a reparação do prejuízo alegadamente sofrido devido à adoção do Regulamento 
(CE) n.o 1355/2008 do Conselho, de 18 de dezembro de 2008, que institui um direito antidumping definitivo e estabelece a 
cobrança definitiva do direito provisório instituído sobre as importações de determinados citrinos preparados ou 
conservados (a saber, mandarinas, etc.) originários da República Popular da China (JO L 350, p. 35), declarado inválido pelo 
acórdão de 22 de março de 2012, GLS (C-338/10, Colet., EU:C:2012:158).

Dispositivo

1) A ação é julgada improcedente.

2) A Hüpeden & Co. (GmbH & Co.) é condenada nas despesas.

(1) JO C 212, de 7.7.2014.

Acórdão do Tribunal Geral de 25 de setembro de 2015 — Bopp/IHMI (Representação de uma 
moldura octogonal verde)

(Processo T-209/14) (1)

[«Marca comunitária — Pedido de marca figurativa comunitária que representa uma moldura octogonal 
verde — Motivo absoluto de recusa — Caráter distintivo — Artigo 7.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento 

(CE) n.o 207/2009»]

(2015/C 389/51)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Carsten Bopp (Glashütten, Alemanha) (representante: C. Russ, advogado)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (representantes: inicialmente 
A. Pohlmann, em seguida S. Hanne, agentes)

Objeto

Recurso da decisão da Primeira Câmara de Recurso do IHMI de 9 de janeiro de 2014 (processo R 1276/2013/1), relativa a 
um pedido de registo como marca comunitária de um sinal figurativo que representa uma moldura octogonal verde.

23.11.2015 PT Jornal Oficial da União Europeia C 389/47



Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) Carsten Bopp é condenado nas despesas.

(1) JO C 151, de 19.5.2014.

Acórdão do Tribunal Geral de 24 de setembro de 2015 — Klement/IHMI — Bullerjan (formato de um 
forno)

(Processo T-211/14) (1)

[«Marca comunitária — Processo de extinção — Marca tridimensional comunitária — Formato de um 
forno — Utilização séria da marca — Artigo 15.o, n.o 1, alínea a), e artigo 51.o, n.o 1, alínea a), do 

Regulamento (CE) n.o 207/2009 — Natureza da utilização da marca — Forma que difere em elementos 
que não alteram o caráter distintivo»]

(2015/C 389/52)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Toni Klement (Dippoldiswalde, Alemanha) (representantes: J. Weiser e A. Grohmann, advogados)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (representantes: A. Poch, D. Botis et 
A. Schifko, agentes)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Bullerjan GmbH (Isernhagen-Kirchhorst, Alemanha)

Objeto

Recurso da decisão da Primeira Câmara de Recurso do IHMI de 9 de janeiro de 2014 (processo R 927/2013-1), relativa a 
um processo de extinção entre T. Klement e a Bullerjan GmbH.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) T. Klement é condenado nas despesas.

(1) JO C 245, de 28.7.2014.
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